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O trxcelentíssimo Senhor PAULO VITOR 1YIILEO GUERRA CARVALHO, Prefeito
Municlpal de Faro, no uso das atribuições que the sâo conferidas por [,ei,

COITSIDERANDO o que determína o art. 96 da Lei Municipal n" 57 de 01 de Outubro
de 1997 - REGTMT .rUnÍprCO ÚrrCO DOS §ER\IIDORE§ PÚBLTCO§ t CrVÍ§ DO
TIUNICÍPIO DE FJIRO;

COI{SIDERÂI{DO o DECBTTO I!t" OO8/2O19-GPMF de LLlO2l2A19, que Íixa os
valores de diárias da Prefeitura Municipal de Faro.

RE§OLVE:

AÍt. 1" - COUCEDER, 05{Cinco) diráLrias ao Sr. AGILDO TADTU MÀRTII§§ DA CCISTA
Lotado no cargo de CIItFt DE GABIIIETE, no valor de R$ 1.OOO,OO { IUIiI Reais}
para cohrir as despesas de estadia, alimentaçáo e locomoçáo urbana na cidade de
Santarém/PA, onde irá ffatar de ÁSSUJüII}S REI"ACIONADO§ A E§TA
*IUNICIPALÍDADE, pelo período de 21/O2/2027 a 26/02/2021.

Art. 2" - DETERMEIIAR a Tesouraria Municipal a efetuar o pagamento dos valores
relacionarlos no ar"tigo anterior e ao Departamento de Recursos Humanos qt-re proceda
ao registro na Ficha de Caciastro F'uncional do Servidor.

Art" S" - Esta Portaria entra ern vigor na data de sua publicaçáo.

Fâro, 19 de Pevereiro de 2A2L.

Dê-se Ciência, Registre-se e CumpÍa-se.

Carvalho
Irrefeito fuIunicipal de Faro
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